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Portaria GP 007/2025 lpiranga do Piaui, 04 de Janeiro de 2025. 

O Presidente da Cãmara Municipal de lpiranga do Piauf, VEREADOR 
PAULO CESAR CORTEZ VIEIRA, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
Regimento Interno da Câmara Municipal. 

RESOLVE: 

Art . 1• - Nomear THALLYSON KENNEDY SANTOS RAMOS CPF: 

044.069.693-30 para assumir o cargo em comissão de Assessor de 

Comunicaçao da Câmara Municipal de lpiranga do Piauí. 

A rt. 2° - Revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 

e 

Cumpra-se 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de lpiranga do Piaui (PI}, 
04 de Janeiro de 2025. • 

.¼<a( a,;;,P? @,,11f} V,,,.:_~ 
Paulo Casar Cortez Vira 

Presidente 
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PORTARIA N' 008/2025, OE 14 DE JANEIRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA 
RESPONDER PELA FUNÇÃO DE AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO, EQUIPE 
DE APOIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
IPIRANGA DO PIAUI, NOS TERMOS DA LEI 
Nº 14.133, DE 1' DE ABRIL DE 2021 

O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUÍ -
ESTADO DO PIAUI, em pleno exerclcio do cargo e usando de suas atribuições e prerrogativas 
k3gais e constitucionais. 

RESOLVE; 

Art. 1º - Designar o Sr. JOALISON OE SOUSA CARVALHO, CPF N. 
072.043.313-46, para responder, pela função de AGENTE OE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO 
da camara Municipal de lplranga do Piaul. nos termos da Lei nº 14.133. de 1° de abril de 2021 . 

Parágrafo Único: Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável 
pela condução do certame seré designado Pregoeiro. 

Art. 2' · O AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO, deverá: 

1 - tomar decisões acerca do prooedimento licitatôrio; 

li - acompanhar o tramite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase 
preparatória; 

Ili - dar impulso ao procedimento ltcitatôrio, em ambas as suas fases e em observãncia ao 
princípio da celeridade; e 

IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homofogação. 

Art. J ' - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO, em especial : 

1 - acompanhar os tramites da fase preparatória da licitação, promovendo diligências, se 1or o 
caso, para que o calendário de contratação, de, seja cumprido na data prevista. observado, 
ainda, o grau de prioridade da contratação. em especial na confecção dos seguintes artefatos: 

a) estudos técnicos preliminares; 

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico; 

c} pesquisa de preços; e 
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d) minuta do edital e do instrumento do contrato. 

li - conduzir a sessao pública da licitaçao, promovendo as seguintes ações: 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e 08 pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
seus anexos, além de poder requisitar subsidio& formais aos responséveis pela elaboração 
desses documentos; 

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

c) coordenar a sessao pública e o envio de lances; 

d ) verificar e julgar as condições de habilitação; 

e) sanear erros ou falhas que nao alterem a substância das propostas: 

f) encaminhar à comissao de contratação os docur'l'lentos de habilitação, caso verifique a 
possibilidade de sanear erros ou falhas que niio alterem a substancia dos documentos e sua 
validade jurldica; 

g} indicar o vencedor do certame; 

h} conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

1) encaminhar o processo devidamente instruido, após encerradas as fases de Julgamento e 
habilitação, e exauridos os recursos administrativos, â autoridade superior para adJudicaçao e 
homologação. 

§ 1° O agente de contratação/pregoeiro será auxiliado por equipe de apolo, de que trata o art. 
5'\ e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando Induzido a erro pela 
atuaçao da equipe. 

§ r1 A atuaçao do agente de contratação/pregoeiro na fase preparatória deve se ater ã 
supervisao e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual , eximindo-se do 
cunho operacional da ~aboração dos artefatos arrolados no inciso I do caput. 

Art. 4° - O agente de contratação/pregoeiro poderá solicitar manifestaçao 
técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da enHdade, bem como do 6rgao 
de controte interno, a fim de subsKHar sua decisão. 

Art. 5° - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como 
membros da equipe de apolo. que auxiliará o Agente de Contratação/ Pregoeiro, na conduç3o 
dos processos licitatórios: 

1- Sr.(a) Membro: STANLEY OE CARVALHO SOUZA, inscrita no CPF n• 037.700.343-33; 

li - Sr.(a) Membro: CARLA VIRGINIA SOARES DA SILVA, Inscrita no CPF n• 080.343.503-
70. 

Art. 6°- Caberã à equipe de apoio auxlliar o agente de contrataçãolpregoeiro 
ou a comissao de cootratação nas etapas do processo licitatório, de que trata o inciso li do art . 
13. 
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Parágrafo (mico. A equipe de apolo poderá solicitar manrfes~~o técnica 
do órgão de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade hCl'tante, bem 
como do ôrgao de controle Interno, a fim de subsid iar sua decisão. 

Art. 7° . 1: vedado ao agente públtCO designado para atuar na área de 
licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 

1 - admitir, prever. incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 

a.) comprometam, restrinjam ou frustrem o carãter competitivo do processo licitatôrio, Inclusive 
nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

b} estabe~m preferências ou distinçôes em razão da naturalidade, da sede ou do domlcllio 

dos licitantes; 

e) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato: 

11 - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal. trabalhista, previdenciária 
ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, lnciusive no q~e se refere a moed~, 
modalidade e local de pagamento, l"l'\8Smo quando envolvido financiamento de agência 

Internacional: 

111 _ opor resistência injustificada ao andamento dos processos e. indevidamente, retardar ou 
deixar de praticar ato de oficio, ou praticã-lo contra disposição expressa em lei. 

§ 1º Não poder.li participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante .. devendo ser ob~rvadas as 
sltuaçoes que possam configurar conflito de i~t~re~es no ex:rcleto ou após o exercic,o do cargo 
ou emprego, nos termos da legislação que d1sc1phn.a a maténa. 

§ 2° As vedações de que trata este artigo este~em-se a te~lro que. auxilie a condUÇão da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apo~o, pro~sstonal especializado ou 
runcionário ou representante de empresa que preste assessona técnica. 

Art. 8° • Esta Portaria entra em vigor na data da sua publlcaçao. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUI , 14 DE 
JANEIRO DE 2025. 

IZt 0:i.fo{:.~~::~~ 
Presidente 


